
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO i'UNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CONTRATO N' 0r 6/2023

CONTRATO DE PR.ESTAÇÁO DE
SERVIÇOS QIjE ENTRE SI
CELEBR.{M O FT'NDO MUNICIPAL
DE SAÚ'DE DO MUNICÍPIO DE
RIACHUELO/SE, E A EMPRESA
VAPEL COMERCIO E SERVICOS
LTDÀ DECORR.ENTf, DA
DISPENSA N'OOI/2023.

O FUNDO MI]NICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, iNSCritO NO CNPJ N" I I.757.68I/000 I -53, COM

sede na Avenida Júlio Vieira de Andrade, n%2, Centro, Riachuelo/SE, representado neste ato por sua Secretária, a

Sra. Ana Lídia Nascimento de Brrros, doravante denominado CONTRATANTE e a cmprcsa VAPEL
COMERCIO f, SERVICOS LTDA, sediada à Av. Franklin de Campos Sobral, n'2176, Baiío Grageru- CEP:

49.027-l 50 - Aracaju/SE, inscrita no CNPJ I 1.862.873/0001-20, aqui representado pelo seu Sócio Proprietário o

Sr. Vancarlo Souza Lobo, portador do CPF n' 680.)O(X.XXXó8, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n' 001/2023, têm justo e conhatado o

integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

Inctso daPRJMEIRA. rt.

O PTCSENtE CONtTAIO tcrn POr ObJCtO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LICENÇA DE SOFTWARE DE PONTOS ELETRÔNICOS,

INCLUINDO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETTVA DE SUPORTE

AO SOFTWARE DE PONTO ELETRÔNICO, PONTO WEB SECULLUM NA NUVEM ATÉ 140

PROFISSIONAIS PARA ATENDER AO FL]NDO MUNICIPAL DE SALIDE DO MI.JNICÍPIO DE

RLACHUELO/SE, de acordo com a proposta dâ Contratada e Lei n' 8.666i93, independentemente de suas

transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDÂ . DO PRECO. DÀS CO§D COES DE PAGAMENTO (art. inciso III. da Lei
n" 8.666/93).

O valor global do contrato é de R§ 17.400,00 @ezessete mil e quatrocentos reais) que será pago estimado

nrensalmentc o valor correspondente aos serviços realizados conforme tabela em anexo'

ITE}I DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD Y. MENSAL V. TOTAL

SERVIÇOS DE SUPORTE AO SOFTWARE
DE PONTO ELETRONICO COM LICENÇA
INCLUSA PONTO WEB SECULLUM NA
NUVEM ATE I4O FUNCIONARIOS,
FLINCIONALIDADES, SOFTWARE NA
NUVEM COLETA DE BATIDAS
AUTOMATICAS BATIDAS NO PONTO PELO
APLICATIVO CADASTRO DE ESCALAS 24
HORAS E DEMAIS FLTNCIONALIDADE

MÊS t2 R$ 940,00

02

MANUTENÇÀO CORRETIVA E
PREVENTIVA EM 06 RELÓGIOS DE PONTO
MARCA HENRY COM APENSO DE PEÇAS.

MÊS 12 R$ 510,00 RS 6.I 20,00

Valor total R$ 17.400,00

0l

ANCARL
, SOUZA
OBO:680
9319468
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UND

RS r 1.280,00
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§l 
o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo

licitante vcncedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscaVFatura, devidamente
ccrtiíicada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de S€rviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Conhatada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,
prova de regularidade para com a Fâzendâ estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
Scpuro Social - INSS e pcrante o FGTS - CR-F.

§3o - Neúum pagamento seá efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser
reâjustado, mediante acordo entre as pârtes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço
de mercado, na forma do art. 65, §8" ü Lei n'. 8.666/93.

§6" -. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, paÍa atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e preüdenciários, administrâção, tributos,
emolumenlos e contribuições de quâlquer naturezâ.
§8" - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7' §2", Inciso Itr, da Lei n" 4.320/1964, art. 5' e 7",

§2', Inciso III, da Lei n" 8.666/93.

I-A LAT R ln tv no

O presente Contrato Íerá ügência a partir da data da assinatura deste contrato até 02.05.2024.

cLÁusuLA OUARTA - DoTACÀo ORCAIfiNTÁRIA (srt 55. inciso v. ds Lei n. o 8.6ó6193).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão preüstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do

Municipio de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária da orçamentária:

PROJETO ÀTIVIDADE: 2041 - GEST O DAS AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA
ATENÇÀO PRIMARIA
CI,,ASSIFICÂÇÃO ECONOMICA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA JIJRIDICA
FR: I6593 I IO _ TRANSFERENCIAS DE RECIJ'RSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÔES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE _ ATENÇÃO PR]MÁRW I6OOOOO _ RECI-]'RSO FEDERAI

UO - 3OO3 - FUNDO MIJMCIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 2O4I - GESTÃO DAS AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DA
ATENÇÀO PRIMARIA
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 339O.4O.OO.OO _ SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMTI{ICACAO-PESSOA JURIDICA
FR: 16593I IO _ TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÀO DAS AÇÔES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE _ ATENÇÀO PNNAÁNW I6OOOOO _ R-ECURSO FEDERAL

CI,ÁUSULA OUINTA - DO DIREITo E RE§PONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VfI e XI[.
da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â:

ANCARL . Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos mâteriais necessários e demais
SOUZA 6"rp9r.r rxigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

)80:680 I A CONTRATADA deverá executâr os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,
?31 9468 ,"n6urn u ser fazer necessário durante o decorrer do período;
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o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados d etamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na cxecução do Conbato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidâde a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Avanâs, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se
façam necessários à execução do Contato.
o Executar fielrnente o objeto confatado e o prazo estipulado.
o Nâo hansferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.
o Não realizar associação com ouhem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem próvia a expressa anuência do Contratante.
o Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente ConÍato, consoante estâbelêce aLeíÍf .8.666193;
o Designar um represcntâÍlte paÍa acompanhar e fiscalizàr a execução do presente Contrato, que dcverá
ânotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

ALIDADES E MULTAS Art. 55 rncrso da Lei no 8.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666193,
garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - mufta de 0,5y;o (zeÍo ürgula cinco por cento) por dia, até o mríximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
Ill - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo:
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçào do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contatar com a Adminiskâção Pública.

CLAUSULA SE - DA RESCISÃO (aÉ. 55. inciso VIII, da Lei n' 8.666/93).

Indepcndcntcmcnte dc notificações ou interpelações judiciais ou extmjudiciais, constituem motivos para rescisão
do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n".8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administÍâtiva, a Juízo do Contralante,
sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

^.,-^-, §3'- Na ocorrência ü rescisão prevista no "capul" desta cláttsula" nerhum ônus recairá sobre o Contratante emN\LffiL vinude desta decisào, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n.. 8.666/93 e alteraçôes.
SOUZA

ItsO:680
9319468

OITAVA. ITOS A\TE N A SCISÃ
inciso IX. da Lei nô 8.ó66193).

jl::I. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito da
I'"^"-il',"''"' Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n.. 8.666193. .
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Este instrumento poderá ser alterâdo na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'. 8-666193,
desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §t'da tri n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
rcsultântes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei n'. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMÁ PRIMEIRA. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente paÍa
dinmir as questões que porventura surgirem na execução do presente Conaato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contrâtadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE. 02 de maio de 2023.

ANA IA DE BARROS
Secretária Municipal de Saúde

Contrrtrnte

VANCARLO SOUZA f;^'^,:idiÍ',r'-"dr'gr're"'
LoBo:680 r e3 r ezr68 §:ffll:;1ffL,,' 

",,"
VAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Contrâtada

Testemunhas:

CPF

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLACÃO APLICÁYEL À ExECUcÃo Do CoNTRATo E os CASoS
OIVIISSOS (art, 55. inciso XIl. da Lei no 8.666/93).
O presente ContÍato fundamenta-se:
I - nos termos do Conúato de Dispensa que, simultaneamente:
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão âcordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS ÂLTERACÕES (Art. 65. LEi NO 8.66ó193).

CPF


